
 

 RESOLUÇÃO CPG/PPGEDU/UPF nº 02/2022 

 

Define, estabelece critérios e a atribuição de créditos a participação 

em grupos de pesquisa, conforme Regimento Interno do Programa 

de Pós-Graduação em Educação da Universidade de Passo Fundo. 

 

O Conselho de Pós-Graduação (CPG), no uso de suas atribuições e em consonância com o 

Art. 8º do Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGEdu) da 

Universidade de Passo Fundo (UPF), 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - A participação em grupos de pesquisa caracteriza-se pelo desenvolvimento de ações 

associadas aos grupos de pesquisa vinculados ao PPGEdu, bem como sua efetiva participação nos 

encontros.  

Art. 2º - Serão passíveis de integralização curricular até o limite de 03 (três) créditos no curso de 

Mestrado e 03 (três) no curso de Doutorado. 

Art. 3º - Para cada semestre poderá ser atribuidos até um crédito em atividades de participação em 

grupos de pesquisa, considerado. 

Art. 4º - Somente serão atribuídos créditos às atividades e a participação nos grupos de pesquisa 

quando realizadas no período em que o solicitante esteve vinculado ao respectivo curso como aluno 

regular e quando solicitado formalmente a secretaria do PPGEdu. 

Art. 5º - A solicitação de aproveitamento de créditos referente a particpação em grupos de pesquisa 

deverá ser feita ao Conselho de Pós-Graduação (CPG) até o início do último semestre letivo do curso 

em processo protocolado e entregue na secretaria do programa ou enviado por e-mail, em que conste 

o formulário próprio (ANEXO) devidamente preenchido e com assinatura do(a) acadêmico(a) e do 

(a) respectivo (a) orientador (a).  

,Art. 6º - A análise e a decisão sobre a validação das atividades e dos respectivos créditos constantes 

na solicitação do acadêmico são atribuições do CPG.   

Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Passo Fundo, 31 de agosto de 2022. 

 

Conselho de Pós-Graduação 

Programa de Pós-Graduação em Educação - UPF 

 

  



ANEXO – Formulário para solicitação dos créditos 

 

CRÉDITOS GRUPOS DE PESQUISA 

Nome:  

Orientador:  
Matrícula: 

 (   ) Mestrado      (   ) Doutorado         (   ) Linha 1       (   ) Linha 2       (   ) Linha 3       

Ano e semestre do ingresso como aluno regular:       

Nome do Grupo de Pesquisa: 

Líder do Grupo de Pesquisa:  

Número de semestre que particiou efetivamente das atividades: 

Dinâmica dos encontros: (   ) semanais  (   ) quinzenais  (    ) mensais (    ) outra – especificar: 

 

Relato das atividades desenvolvidas durante a participação no Grupo de Pesquisa (relato por 

semestre): 

 

 

 

 

Atividades de produção acadêmica resultante das atividades desenvolvidas no grupo de pesquisa: 

 

 

 

Data da solicitação dos créditos:      /        /   

 

Assinatura acadêmico  Assinatura do Orientador 

Número de créditos concedido (para preenchimento do CPG): 

Data da Reunião do CPG:    /    /   

 


